
 
RESOLUÇÃO Nº CJF-RES-2014/00295 de 4 de junho de 2014  

 

 

Dispõe sobre a regulamentação da 
utilização dos recursos oriundos da 
aplicação da pena de prestação 
pecuniária, conforme determina o art. 5º 
da Resolução n. 154, de 13 de julho de 
2012, do Conselho Nacional de Justiça.  

   

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando de 
suas atribuições legais e  

CONSIDERANDO o disposto no art. 5° da Resolução CNJ n. 154, de 13 de 
julho de 2012;  

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar os procedimentos de 
aplicação e controle dos valores oriundos da pena de prestação pecuniária no âmbito 
da Justiça Federal de primeiro e segundo graus;  

CONSIDERANDO o decidido pelo Conselho da Justiça Federal no 
Processo n. CF-ADM-2012/00642, julgado na sessão realizada em 26 de maio de 
2014,  

RESOLVE:  

Art. 1º Os recursos provenientes de penalidades de prestação pecuniária 
fixadas como condição de suspensão condicional do processo ou transação penal, 
bem como da pena restritiva de direitos de prestação pecuniária, deverão ser 
depositados em conta única à disposição do Juízo, facultando-se o recolhimento na 
conta única do Juízo Federal das Execuções Penais.  

Art. 2° Imposta pena ou medida alternativa de prestação pecuniária com 
destinação de recursos a entidade social, pública ou privada, os recursos deverão ser 
recolhidos à conta judicial vinculada à unidade gestora, assim entendido o juízo federal 
com competência para a execução da pena.  

Parágrafo único. Os recursos destinados à vítima ou aos seus 
dependentes não serão recolhidos à conta judicial a que se refere este artigo.  

Art. 3º As unidades gestoras deverão expedir, periodicamente, edital 
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público para seleção de projetos subscritos por entidade pública ou privada com 
finalidade social e sem fins lucrativos.  

Parágrafo único. A destinação dos recursos somente ocorrerá após a 
celebração de convênio entre a unidade gestora e a entidade que teve o seu projeto 
social selecionado.  

Art. 4º São vedados:  

I - a escolha arbitrária e aleatória dos beneficiários;  

II - a concentração de recursos em uma única entidade;  

III - o uso dos recursos para promoção pessoal de magistrados ou 
integrantes das entidades beneficiadas e, no caso destas, para pagamento de 
quaisquer espécies de remuneração aos seus membros;  

IV - o uso dos recursos para fins político-partidários;  

V - a destinação, dos recursos, a entidades que não estejam regularmente 
constituídas;  

VI - o uso dos recursos para despesas de custeio, tais como aluguéis, 
salários, telefonia e tributos.  

Art. 5º A solicitação de destinação de valores de penas pecuniárias para 
projeto social será dirigido à unidade gestora por meio de requerimento escrito e da 
apresentação, sempre que possível, de cópia autenticada dos seguintes documentos:  

I - estatuto ou contrato social da entidade;  

II - ata de eleição da atual diretoria;  

III - número de inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda (CNPJ);  

IV - cédula de identidade e CPF do representante;  

V - certificado de Registro de Entidades de Fins Filantrópicos ou Registro 
no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, quando for o caso;  

VI - certidão de regularidade fornecida pela Secretaria da Receita Federal, 
bem como pela Fazenda Estadual e Municipal;  

VII - certidão de regularidade fornecida pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional;  

VIII - cerificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS;  

IX - declaração expressa do proponente, sob as penas do art. 299 do 
Código Penal, de que a entidade não se encontra em mora nem em débito com 



qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal Direta e Indireta;  

X - descrição dos bens a serem adquiridos, instruído com três orçamentos.  

Parágrafo único. Para as entidades privadas ainda será necessária a 
apresentação de declaração da autoridade máxima da instituição informando que 
nenhuma das pessoas relacionadas no inciso II é agente político de Poder ou do 
Ministério Público, tanto quanto dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública, de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, 
bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.  

Art. 6º Os valores serão, preferencialmente, destinados à entidade com 
finalidade social, previamente conveniada com a Justiça Federal.  

§ 1º A receita da conta vinculada irá financiar projetos apresentados, 
priorizando-se o repasse desses valores às entidades que:  

I - mantenham, por maior tempo, número expressivo de cumpridores de 
prestação de serviços à comunidade ou entidade pública;  

II - atuem diretamente na execução penal, na assistência à ressocialização 
de apenados ou às vitimas de crimes e na prevenção da criminalidade, incluídos os 
conselhos da comunidade;  

III - prestem serviços de maior relevância social;  

IV - apresentem projetos com viabilidade de implementação, segundo a 
utilidade e a necessidade, obedecendo-se aos critérios estabelecidos nas políticas 
públicas especificas;  

V - viabilizem projetos envolvendo prestadores de serviços.  

§ 2º Poderá ser realizada diligência para suprir a ausência ou 
irregularidade na documentação encaminhada à unidade gestora, fixando-se prazo 
para seu cumprimento, sob pena de arquivamento.  

Art. 7º Selecionados os projetos, compete à unidade gestora a liberação 
dos recursos, o acompanhamento da execução e aprovação da prestação de contas.  

Parágrafo único. A cada liberação de parcela dos recursos, o juízo deverá 
assegura-se de que subsiste a regularidade da entidade credenciada.  

Art. 8º Deferido o financiamento do projeto apresentado, o repasse ficará 
condicionado à assinatura de termo de responsabilidade de aplicação dos recursos 
pelo representante da instituição pública ou privada beneficiária.  

Art. 9º O prazo máximo de execução de cada projeto será de 60 meses.  

§ 1º Os atrasos na execução do cronograma físico-financeiro deverão ser 
submetidos à unidade gestora, que poderá prorrogar o prazo, desde que não haja 
aumento de custos.  



§ 2º As entidades já contempladas com o financiamento poderão participar 
de novo processo seletivo, vedado o financiamento de parcelas não executadas de 
outros projetos.  

Art. 10. A prestação de contas da aplicação de recursos deverá ser a mais 
completa possível, com a apresentação de balanços, notas fiscais, notas técnicas, 
relatórios, fotografias e provas outras que se justifiquem pela natureza do projeto 
desenvolvido.  

Art. 11. A aprovação final das contas será precedida de parecer da 
assistente social, onde houver, e do Ministério Público Federal.  

Art. 12. Anualmente, haverá ampla divulgação das destinações de 
recursos, com indicação das entidades beneficiadas e dos bens adquiridos, tanto ao 
público em geral quanto aos próprios apenados e réus.  

Art. 13. Anualmente, deverá ser encaminhado à corregedoria regional 
relatório sucinto com indicação dos projetos sociais deferidos e com informação sobre 
o saldo da conta de depósitos vinculada à unidade gestora.  

Art. 14. Todos os projetos sociais selecionados e conveniados deverão ser 
autuados e cadastrados pela unidade gestora em classe própria, a ser definida pelo 
Comitê Gestor de Tabelas Processuais Unificadas do CNJ.  

Art. 15. Esta resolução entra em vigor no prazo de 30 dias, a partir de sua 
publicação.  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.  

 

   

MINISTRO FELIX FISCHER 
Presidente 
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